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PODER EXECUTIVO
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de conjuntos de livros e tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para utilização nas unidades
de ensino para crianças, jovens e adultos.

Fornecedor: Turminha Feliz Editora e Distribuidora de
Livros Ltda.

Empenho(s): 5808/2022
Valor: R$ 177.051,60
Avaré, 31 de março de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  cotas  de  gás  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização na Merenda
Escolar.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP
Empenho(s): 305/2022
Valor: R$ 2.015,00
Avaré, 31 de março de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
participação em curso e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  capacitação  de  Servidoras  da
Municipalidade.

Fornecedor: Universidade de Direito Público Ltda.
Empenho(s): 5676/2022
Valor: R$ 6.120,00
Avaré,31 de março de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  relógio  de  ponto  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para registro de frequência
dos Servidores.

Fornecedor: CF do Brasil Technologies Ltda-EPP
Empenho(s): 1397/2022
Valor: R$ 1.599,99
Avaré, 31 de março de 2022
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de mão de obra e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  execução  de  reparos  em  vias
públicas.

Fornecedor: Emanuelle dos Santos Andrade ME
Empenho(s): 179/2022
Valor: R$ 9.587,50
Avaré, 31 de março de 2022
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para fornecimento de materiais,
máquinas, equipamentos e mão de obra e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para execução da obra
de  construção  da  Arena  de  Eventos  no  Parque  de
Exposições Dr. Fernando Cruz Pimentel.

Fornecedor: Matserv Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 3847/2022
Valor: R$ 8.059,36
Avaré, 31 de março de 2022
Alexandre Leal Nigro
Secretário Municipal de Planejamento e Obras

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
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aquisição de material de informática, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender às necessidades
da Secretaria de Educação.

Fornecedor:  Megadata  Indústria  e  Comércio  de
Produtos

Empenho(s): 3161/2022
Valor: R$ 490,00
Avaré, 31 de março de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação de Tendas e banheiros químocos e tal quebra de
ordem cronológica se faz  necessária  para utilização nos
eventos  “Encontro  dos  Rebaixados”  e  “Quarto  Desafio  de
Verão MTB”.

Fornecedor:  Selt  Serviços  de  Estruturas  e  Locações
Temporárias Eireli

Empenho(s): 3771,5814/2022
Valor: R$ 6.027,00
Avaré, 31 de março de 2022
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo

...........................................................................................................
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